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TERMO OE COLABORAQAO OUE ENTRE Sl CELEBRAM 0 ESTADO DE

sAo pAULo, poR lNTERMtnto na SEORETARIA DA EnucAQAo, H A

ASSOCIAQAO DE PAIS E AMIGO$ DO$ EXCEPCIONAIS DE QUATA,

PARA PROMOVER ATENDIMENTO DE EDUCANDOS COM GRAVES

DEFICI&NCIAS QUE NAO PUDERAM SER BENEFICIADOS PELA

INCLUSAO EM CLASSES COMUNS DO ENSINO REGULAR.

Processo no $EDUC-PRC-2023-00946-OM

O ESTADO De SAO PAULO, por intormddio cJa SHCRETARIA DA EDUCA0AO, representada neste ato pelo(a)

Senhor(a) CESAR LUCA$ VENDRAMF, portador(a) do CPF no 31337560871, nos termo$ do artigo 10, ittciso I e ll da

ResotuQSo 51, de 29 de junho de2022, doravante desiqnada $ECRETARIA, e a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE

ctvlL - osc, AssoctAQAo DE PAts E AMtGos Dos EXcEPcloNAls DE QUATA, inscrita no CNPJ sob no

02,100.570/0001-89, com sede em MUNICIPIO de QUATA, representada, de acordo com o seu ato constitutivo, por

Alzira Maria Alvos Bigeschi, portado(a) do R.G. no 8.637.170, doravante denominada 0$C, observadas as disposiQ6es

da Lei federal no'13.019, de 31 de julho rie 2014, alterada pela Lei federal n" 13.204, de 14 de dezembro de 2015. bem

conto pelos Decretos n'61.98'1 de 20 de maio de 2016 e no 62.294 de 06 de dezembro de 20'16, e suas respectivas

alteraQoes, resolvem {irmar o presente Termo de Colaboragflo ntediante as cldusulas e condig6es seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA

Do Objeto

O presente Termo de ColaboraqSo, docorrente de Credenciamento Priblico conforme ResoluqSo SE n' 15 de 16 de

fevereiro de 2018, nos termos do inciso Vl do artigo 30 da Lei federal no '13.019. de 3'l de iulho de 2014, tem por obieto

a transferencia de recursos financeiros, do Estaclo a OSC, para o atendirnento de educandos que necessitam de apoio

permanente-perva$ivo conr Defici6ncia lntelectual ou defici6ncia m*ltipla associada & Deficidncia lntelectual e de apoio

substancial ou muito sulrstancial com Transtorno do Espectro Auiista ou efici,Oncia Mtiltipla associada ao Transtorno do

E$pectro Autista, que nao puderem ser beneficiados pela inclusao em classes comuns do ensino regular, nos termos

das norrnas clo Conselho Estadual de Educaqdo e consoante Plano de Trabalho para o ano de 2O24, o qual, amparado

na Resolugdo SEDUC no 6'l de 2311112023, pa$$a a fazer parte integrante indissocidvel deste aiuste.

independentemente de sua transcriQAo.

Pardgrafo lnico - O plano de tfabalho podatd seI levisto para €rlteraQeo de valores ou de metas, mediante termo

aditivo, respeitada a legishgao vigente e ap6s proposta previamente justificada pela OSC, acolhida por parecer t6cnico

favordvel do 6rgao competente e ratificado pelo Titular da Secretaria, vedada a altera$eo do obieto.

CLAUSULA SEGUNNA

Das Rosponsabilidades e Obrigagoes
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$6o responsabilidades s obrigag6es, al6m de outros comprorfli$sos assumidos por meio de$te termo s respectivo plano

de irabalho, os previstos na Lei federal no 13.019, de 31 de jultro de 2014, no Desreto estadual no 61.981, de 20 de

maio de 2016, e legislagAo e regulanrentaqao aplicdveis i espdcie:

I - da SECRETARIAT

a) aprovar o quadro docento da 0$C, responsdvel pela exocuQ0o do obieto do Ajuste;

b) encanrinhar i CISC os educandos referidos na Cldusula Primeira, bem conlo receber na rede e$tadual os alunos da

OSC, cuja avaliaqAo podagdgica assim o recomendar:

c) acornpanhar, Fisc.alizar e avaliar as ag6es necessdrias * executl6o do obieto da parceria, por inienn6dio da Diretoria

de Ensino;

cl) repassar 6 O$C os r€cur$os financeiros previsios para a execu$ao do objeto da parceria. de acordo com o

cronograma de desembolsos previsto, que guardar6 conson6ncia com as metias, fases ou etapas de execuqao do

obieto;

e) manter, ern seu sitio eletrdnico, a relagSo das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, ate 180

(cento e oitenta) dias apds o respectivo encerrafiento;

f) publicar, no Didrio Oficial do Estado, extrato deste i€rmo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome do gestor

da parceria e do signatdrio representante da O$C;

g) instituir Comiss?o de Monitoramento e AvaliaqSo (CMA), por ato da autoridade competente. a ser publicado no Didrio

Oficial do fstado, em at6 15 (quinze) dias apds a assinatura do presente Termo.

h) emitir relat6rio t6cnioo de monitoramento de avaliaqao da parceriai

i) analisar os relat6rio$ gerenciais, financeiros e de resultados;

i) viabilizar o acottrparrhamento pela internet dos processos de liberag6o de recursos;

k) na hip6t6se de inexecug6o exclusiya por culpa da 0$C, a SECRETARIA poderd, exclusivamente para assegurar o

stendimento de servicos essenciais ir populaqgo, por ato prdprio independentemente de autorizagSo iudicial, a fim de

realizar ou manter a execuQeo das nretas ou ativiclades pactuadas, retomar os bens pfblicos em poder da OSC,

qualquer que tenha $ido a rnodalidade ou tltulo que concedeu direitos de uso de tais bens e/ou, assumir a

responsabilidade pela execugdo do restante do ob.ieto previsto no plano de trabalho, no caso de paralisag5o, de modo a

evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prastaQdo de contas o que foi executado pela OSC at6 o

nlomento em guo a SECRETARIA as$umiu essa responsabilidade;

l) divulgar pela inten'ret os meios para apresontag6o de denrincia sobre a aplicaQSo inegular dos recursos kansferidos;

nr) analisar as pre.stag6es de contas encaminhada$ pela 0$C de acordo corn a legislasdo e regulanrentaqeo apliceveis;

n) elaborar e conduzir a execugao da politica pilblisa;

o) emanar diretrizes sobre a politica p(blica a ser executada por meio do presente termo, estabelecendo conceitos e

critdrios de qualidade a serem observados pela OSC;

p) prestar apoio necess6rio e indispensdvel i O$C parc que seia alcangado o objeto da parceria em toda sua extenseo

e no tempo devido;

q) disponibilizar na lntegra, em seu site eletr6nico, o teor deste termo e de seus aditivos, bem como de todos os

relatdrios gerenciais de resultados e da CMA, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da daia de suas assinaiuras.
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ll - cla 0$C:

a) ministrar a modalidacle de onsino previ$ta na Cldusula primoira, na forma da legislagfio vigento, de acordo com as

diretrizes tmgadas pela SECRETARIA, benr como contratar o corpo docenie e tdcnico necessario, assegurando o

atendiflenk)

socioeducacional aos educandos referidos na Clausula Pritneira;

b) garantir vagas ao$ alunos encaminhados pela SECRETARIA, ern qualguer 6poca do ano;

c) encaminhar A $ECRETARIA os alunos cuja avaliagao psdagdgica recomende a in$$r$Ao en] olasses comuns da

rede estadual, dando continuidade ao atendimento clinico-terapdutico que recebiam na O$C;

d) realizar o cada$tramento com nomes completos dos alunos beneficiados na parceria junto A SECRETARIA, de

acordo com os critdrios estabelecidos, nlantendo-o atualizado;

e) garantir educaqao especial para o trabalho aos alunos com DeficiCncia lntelectual ou deficiOncia m(ltipla associada e

Defici6ncia lntelectual ou com Transtorno do Espectro Autista, ou Defici&ncia Mtltipla as$ociada ao Transtorno do

Espoctro Autista,

concomitantemente e educaQao b6sica, a partir de '15 anos, bent como proporcionar iniciagao i educagao profissional

para aqu6les que receberem o atestado de termiilalidade especifica da rede estadual de ensino;

f) garantir, gratuitamente, formagdo aos profissionais de apoio da SECRETARIA, que atuarao junto aos alunos

inseridos nas classes regulares, impossibilitados de agirem de forma aut6noma nas atividades escolares e di6rias;

g) assegurar, gratuitamente, aos prolessores da rede estadual de ensino, que lecionam para alunos com defici€ncia,

10% (dez por cenio) das vagas nos cursos oferecidos pela OSC, em suas irreas especificas:

h) assegurar matricula de alunos encaminhados pela SE.CRETARIA, por meio da Diretoria de Ensino, tendo como linlite

10% do total de vagas da Parceria;

i) assegurur as auloridades da SECRETARIA o acesso ao acompanhamento e a avaliagSo das atividades escolares

desenvolvidas na OSC;

j) nranter e nlovirnentar o$ recursos financeiros repassado$ para a exe0u$Ao do objeb da parceria em uma unica e

exclusiva conta bancdria, aberta junto ao Banco do Brasil, observacJo o disposto no artigo 51 da Lei federal no 13.019.

de 31 de iulho de 2014;

k) manter registros, arquivos e cr:ntroles contdbeis especfnco$ para ()s clispdndios relativos ao otjeto da parceria:

l) apresentar relatorios de oxecugao do objeto e do execugSo financoira, olaborados eletronicamente por meio de

formulilrios prdprios constantss do sitio eletr6nico da SECRETARIA o contendo:

1. comparativo entre as metas propostas e os rosultado$ alcangados, acornpanhado de iustificativas para todos os

resultados nf,o alcanqados e propostas de agAo para superagfio dos problemas enfrentados;

2. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execuqao, em regime de caixa e em regime de

compei6ncia; e 3. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhi$ta e previdencidria;

m) prestar contas, eletronicamente, por meio de formuldrios pr6prios constantes do sitio eletr6nico da SECRETARIA'

da totalidade das operaqoes patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislagSo e regulamenta9eo

aplic6veis:
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n) divulgar, no seu $itio oletrdnico e em locais visiveis de suas sedes Socisis e dos estabelecinlentos em que exerga

suas agdes, ns forma e praieos de{inidos pela SECRETARIA, todas as parcerias celebrados com essa (ltinta,

observando-se as intormagses mfnimas exigidas e eventuais restrigde$ de seguranga que irnpeqam a sua divulgagdo,

na lorma da lei;

o) indicar pelo mono$ um representante para acortpanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 15 (quirrze) dias contados

da data de assinatura desie instrumento;

p) executar o plano de trabalho * isoladanrente ou por meio de atuagSo em rede, na forrna do artigo 35-A, da Lei federal

n0 13.019, cle 31 cje julho de 2014 - hem como aplicar os recursos p0blicos e gerir os bens p0blicos com observancia

aos principios

da legalidade, da legitirnitiade, da impossoalidacJe, da rnoralidatJe, da publiciclade, da economicidade, da eficiencia e da

eficdcia;

q) zelar pela boa qualidade das agdes e serviQos prestados, buscando alcangar os resultados F,actuados de fornta

otimieada;

r) observar, no transcorrer da execugdo de suas atividades, todas as orientaQ6es emanadas da SECRETARIA;

s) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realieadas para a execugao do objeto da parceria,

pelo que responderd direiamente perante a $ECRHTARIA e demais 6rg6os incumbidos da fiscalizagSo nos casos de

descumprimento;

t) re.sponsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e linanceiro dos recursos recebidos, inclusive

no que diz respeito iis despesas de custeio, de investimento e de pessoal;

u) assegurar que toda divulgagdo das a96es objeio da parceria seja realizada com o consentimento pr6vio e formal da

SECRETARIA, bem como conforme as orientagoes e diretrizes acerca da identidade visual do Governo do Estado de

56o Paulo;

v) utilizar os bens, materiais e servigos custesdos com recur$os priblicos vinculados ao objeto da parceria em

conformidade com o objeto pactuado;

x) pormitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos conselhos gestores da politica p0blica, quando

houver, da CMA e demais 6rg5os de liscalizag6o intema e exiema a todos os documentos relatvos i execugSo do

objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informaq6es solicitadas, bem como aos locais de execugSo do

objeto.

Ct.AUSULA 'TERCEIRA

Da Respon.liabiliciade da oSC

N6o se estahrelecerd nenhum vincr1lo cje natureza trahalhista ou de qualquer espdcie entre a SECRETARIA e o pessoal

contratado pela OSC para a execuqSo das ap6es descritas neste Termo de ColaboragSo, sendo de responsabilidade

exolusiva da O$C a oontrataeSo, o pagamenio dos encargos trabalhistas, previdenci6rios, fiscais e comerciais, n6o

implicando a responsabilidade soliddria ou subsidi6ria da SECRETARIA em caso de inadimplOncia da OSC em relaqeo

ao referido pagamento, os onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restriqao a sua

execuqao.
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CLAU$UIA QUARTA

Do Gestor da Parceria

0 gestor fard a interloougao trionica com a OSC, bern como o aoompanharnento e a fiscalieaqAo da execusao do obieto

da parceria, devendo eelar pelo seu adequado cumprimento o manter a $ECRETARIA informada $obre o andamento

das atividadee,

cornpetindo-lhe em especial:

| - acompanhar e fiscalizar a ex€cuQao do obieto da parceria;

ll - informar ao seu superior hierdrquico a exist6ncia de fatos que comprometam ou possarn cornpron'leter as atividades

ou melas da parceria e de indicios de irregularidade$ na gesteo dos recursos, benr como as provid6ncias adotadas ou

que s€rao adotadas para sanar os problemas detectados;

lll - emitir parocer tdcnico conclusivo de andlise da prestaqao de contas final, levando em consideragao o teor do

relat6rio tecnico de monitoramento e avaliaQao;

lV - disponibilizar ou assegurar a disponibilizaqdo de materiais o equipamentos tecnol6gicos necessdrios is atividades

de monitoramento e avaliaQeo;

V - comunicar ao adfiinistrador ptblico a inexecu$So por culpa exclusiva da OSC;

Vl - acompaahar as atividades desenvolvidas pela OSC e monitorar a execuqSo do ot{eto da parceria nos aspecios

administrativo, tdcnico e financeiro, propondo as medidas de ajuste e melhoria segundo as metas pactuadas e os

resultados

observados, com o assessoramento que lhe for necess6rio:

Vll - realizar atividades de monitoramento, devendo estabelecer prdticas de acompanhamento e verificaq6o no local

das atividades desenvolvidas, mediante agenda de reunioes s encontros com os dirigentes da OSC, para assegurar a

ado96o

das direlrizos constantes de6to tormo o do plano de trabalho;

Vlll - realizar a conferoncia e a checag€m do cunrprimento das metas e suas respectivas fontes comprobat6rias, bem

conlo ac,ompanhar e avaliar a adequada implementaQao da politica p(trlica' verificando a coerioncia e veracidade das

informaq6es apresentadas nos relatdrios gerenciais;

g 1" - Fica designado como gestor Maristela Ara0jo Rodrigues, CPF: 110.837.108'69, R.G': 18.907.792-4, Cargo:

Supervisor de Ensino.

$ 2" - 0 gestor da parreria poder6 ser alterado a qualquer tempo pela SECRETARIA, por meio de simples

aposlilamento

$ 3" - Em caso de au$6ncia tempor6ria do ge$tor, o $ecret6rio da Educaqeo ou quem ele indicar assumir6 a gestSo atd

o retomo daquelo.

$ 4. - Em caso de vac*ncia da fung6o cje gestor, o Seoreterio da Educaqflo ou quem ele indicar assumird interinamente

a gestao da parc,eria, por meio de simples apostitamento, atd a indicaqeo de novo gestor.
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CLAUSULA fiUINIIA

Oos Rocursos Financeiros

0 valor anual estimado da presente parceria 6 de R$ 278.159,68 (duzentos e setenta e oito mil. cento e cinquenta e

nove reais e $essenta o oito oentavo$), programa clo trabalhcl 12.367.0800.5156.0000, onerando a U.O 08001, U.G.E

080347, nalureza de despesa 335043,

$ 1o - A SECRETARIA providonciard, se necessdrio, a previsao fios orgarnentos dos oxercicios seguintos das dotaq6es

correspondentes.

$ 2, - O cdlculo da quantia a ser transferida dar-se-6 mediante a multiplicaqao do n0mero de alunos cadastrados e

n:atriculados na entidade parceira, pelo valor fixado pela Secretaria da Educa96o, a ser estimado no m6s de junho do

ano anterior ao exercicio a que se destina o correspondenie lepasse, adotando-se como parametro o valor anual por

aluno. na modalidade educaQeo especial, previsto para o Fundo d€, ManutenQeo e Desenvolvimento da Educagao

Biisica e de Valoriza06o dos

Prolissionais da Educaedo - FUNOEB.

$ 30 - Os valores ser6o repassados em 4 (quatro) parcelas nos meses de janeiro, mar9o. iunho e setembro e nao

sofrerSo reajustes durante o exercicio, sendo que as parcelas subsequentes i primeira apenas serSo liberadas ap6s a

aprovasfio da prestagdo

de contas das parcelas precedentes.

g 40 - As receita$ financeiras auferidas na forma do pardgrafo dnico do artigo 51 da Lei 13'019, de 31 de julho de 2414,

serSo obrigatoriamente computadas a crddito do Termo de ColaboraQeo e aplicadas, exclusivamente, no obieto de sua

finalidade, devendo constar de dernonstrativo especifico, que iniegrard as prestag6es de contas do Ajuste.

g So - E vedada 6 realizaQeo de despesas, A conta dos recursos destinados d parceria, para finalidades diversas do

objeio pactuado, mesmo que em cardter de urgencia.

$ 60 - Os re6urso$ financeiros recebidos pela 0$C dostinar-se-go ao pagamento da remuneraESo dos professores

encarregados da execueSo das ag6es do presenle ajuste, bem corno ao atendimento de outras despesas previstas no

artigo 46 da Lei

13.01S, cte 31 de julho 20'14, descle que estejam incluldas no plano de trabalho, parte integrante deste Termo de

Colaboraglo.

$ 70 - Os recur$os ser6o depositados em conta de corrento especifica, indioada pela OSC, no Banco do Brasil SiA,

observado o artigo 5'l rla Lei 13.019, de 31 de julho de 2014'

$ 80 - Os saldos financeiros provenientes da transferdncia e de sua administragao financeira nao utilizados na execuQao

cjeste Termo de Colaborageo devereo ser recolhidos por interm6dio do Banoo do Brasil S.A., de acordo com a

legishQao vigente.

S 
g - para fazor jus ao repasse da primeira parcela do ano seguinto, a O$C dever6 ter as prestaQoes de contas das

verbas recebidas no ano anterior aprovadas.
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CLAUSULA $EXTA

Do Frust*g5o d* Sontas

A OSC elafiorard e apre$entard e SECRETARIA a pre$taQAo de contas na forma discriminada nesta cleusula,

obsorvando-se o Capitulo lV da Lei fe<leral n$ 13.019, rle 31 cje julho de 2014, o artigo Bo do Decreto estadual no

61.981, de 20 de maio de 2016,

e clemais legislagfio o r$gulamenta6,6o aplic6veis.

$ '1o - Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros docunrentos comprobat6rios de despesas

deverao ser emitidos em nome da O$C. devidamente identificados conr o n[mero do Processo do Tern]o de

Colaboraq5o, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, d disposigdo dos drgios de controle interno e

extorno, pelo prazo de 05 (Cinco) anos, contados a partir da aprovaqSo da prestagSo de contas ou da tomada de contas

especial pelo Tribunal rJe Contas cJo Estado, relativa ao exercicio cia gest6o, separando-se os de origem piblica

daqueles da prdpria OSC.

$ 2o - A prestapao de contas e iodos os ato$ que dela decorram dsr-se-eo enr plataforma eletronica a ser

disponibilizada no portal de parcorias do Governo do Estado de SAo Paulo, permitindo a visualizagSo por qualquer

interessado.

$ 30 - At6 que se in$titua o portal de que trata o pardgrafo anterior, referida prestagao e atos subsequentes serSo

realizados na forma a ser indicada pela SECRETARIA, sendo utilizados, para tanto, os instrumentais disponiveis no

sitio eletr6nico da Secretaria da Educaqdo.

$ 40 - Sem prejuizo da plena observ6ncia dos normativos apontado$ no ?caput? desta cldusula, bem conlo das

instrug6es oriundas da Secretaria de Educag6o e do Tribunal de Contas do Estado de 56o Paulo, a OSC prestard

contas nos seguinte$ prazo$, devendo sempro conter a documentaqSo comprobat6ria (via original e uma c6pia) da

aplicaq6o dos recursos recebidos conforme previsSo no plano de trabalho. devidamente acompanhado dos relatodos

de execusao do objeio e de execugSo

financeira: exiratos bancdrios conciliados, evidenciando a movimenta9eo do recurso e rentabilidade do periodo:

relatdrio de receita e de despesas e relaqfio nominal dos atondido$:

1. presiaqeo de contas parcial: at6 '1 5 (quinze) clias antes cjo repasse da parcela $eguinte (segunda e terceira);

2. Prestag6o de contas anual: atd 31 (trinta e um) de janeiro do exercicio subsequente ;

3. prestagdo de contas final: atd 90 (noventa) dias, contados do tdrmino de vigdncia da parceria;

$ 5o - Apresentada a prestaqAo de contas parcial e anual, emitir-se-6 parecer:

1. tdcnico, acerca da execugeo fisica e atingimento dos objetivos da parceria;

2. financeiro, acerca da correta e regular aplicagdo dos recursos da parceria.

g 60 - para fins de comprovagf,o dos gastos, neo serAo aceitas de$pesa$ efetuadas em data anterior ou posterior ao

per{odo de vig6ncia da parceria.

$ 70 - N6o poderao ser pagas com recursos da parceria. despesas em desacotdo com o plano de trabalho' bem como

iquelas decorrentes de multas, juros, taxas ou rnora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a titulo fy
$n
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de taxa

de administragAo.

$ 8o - A falta de prestageo de contas nas condigoes estabelecidas n€sta clau$ula e na legidaseo aplicdvel, ou a sua

desaprovagdo pelos drgAos competentes da SECRETARIA, implicard a susperls6o das liberag6es subsequentes, at6 a

coneQao das

improl:riedades ocorridas.

CLAUSUTA SITIMA

Da cess5o e da administraq{o dos bens plblicos

Durante o perlodo de vig6ncia desta parceria, podereo ser destinados i OSC bens ptiblicos necessdrios ao seu

cumprimento, os quais podereo ser disponibilizados por meio de disposig6o constante do plano de trabalho, de

permissdo de uso ou de

instrumenlo equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da lei.

$ 10 - Os bens adquiridos pela OSC com recursos da parceria n?,io comp6em o patrim6nio desta e dever6o ser

utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado.

$ 20 - Extinto o a.juste por realizaqao integral de seu obieto, os bens adquiridos com recursos da parceria podereo ser

doados i pr6pria OSC, de acordo com o interesse priblico, mediante justificativa formal do Secretdrio da EducaqSo,

atendidas as normas

legais e regulamentares aplicdveis A esp6cie.

CLAUSULA OITAVA

Das Alteragoes

O Terrno de Colaboraqao poderd $er alterado, mediante termo aditivo, em qualquer de suas clSusulas e condig6es,

exceto no que tango ao seu objeto, cJe comu,'yr acordo, desde que tal interesse seja manifesto por qualquer dos

participes, previamente e por escrito, observado o disposto no pardgrafo tinioo da Cl6usula Primeira.

$'lo - A entidade parceira poderdr propor, no m6s de outubro de cada ano, alterasSo do plano de trabalho a ser

executado no ano subsoquente.

$ 2o - Aprovada a fflteraceo prevista no $ 10 desta cldiusula, serd formalizado termo aditivo ou apostila, firmada pelo

Secretdrio da Educaqtio, com a juntada aos autos dos documentos necessdrios, na fornra a ser estabelecida pela

SECRETARIA.

.                                                 .

S
E

D
U

C
C

A
P

20
24

00
14

72
D

M

347



OtlVlittN(] lX) llS'I'A{}t) l)Ll S,\{) l'AUt,(}
$llt'Rll'f,{lilA t)A l ;l}t l(:A(4()

{:(lOl{I)llNr\{)()}tlA DB OIi{ i\ J\'lllN'l'O ll flNANC,\S

CTAUSULA NOh]A

Da Dentineia e Resci$eo

A presente parccria podefd, a qualquer teffipo, ser denunciada por qualquer dos participes mediante notificag5o escrita

com antecedencia minima de 90 (noventa) dias e s€r6 rescindido, por infraeSo legal ou convencional, em especial na

hipdtese

de interrupr;6o, paralisag6o ou insuficir&ncia tdcnica na presta$eo dos servigos da parceria.

S 1o - O Secret6rio da EducaeSo e o representante legal da OSC seo as autoridades competentes para derlunciarou

rescindir este Aiusie.

$ 20 - No caso de encerrarnento das atividades da OSC, a SECRETARIA, por interm6dio da Diretoria de Ensino. deverii

assegurar a continuidade do atendimento aos educandos.

g 30 - Havendo indlcios fundados d€ malversa$eo do recurso ptblico, a $ECRHTARIA deverd instaurar Tonrada de

Contas Especial, para apurar irregularidades que tenham ntotivado a rescisSo da parceria.

$ 40 - Quando da conclusao, denuncia, rescisao ou extinqao do presente ajusie, n5o tendo ocorrido a utilizagSo total

dos recursos financeiros recebidos da SECRETARIA,

fica a OSC obrigarJa a restituir, no prazo improrrog6vel de 30 (trinta) dias contados da data do evento, os saldos

financeiros remanescentss, inclusive os provenientes das receitas ohtidas das aplicag6es financeiras, acrescidos de

correg6o nronetdria e de iuros de mora, calculados nos terrros do artigo 12 do Decreto no 61.981, de 20 de maio de

2016 devendo encaminhar o respectivo comprovante de dep6sito bancdrjo A SECRETARIA.

S So - A inobservancia do disposto no pardgraio anterior ensejar* a imodiata instauragao da tomada de contas especial

do responsdvel, sem prejuizo da inscrigfio da OSC no Cadastro lnformativo dos Crdditos n6o Quitados de Org6os e

Entidades Estaduais - CADIN estadual, nos termo$ da Lei no 12.799, cje 11 de janeiro de 2008.

CLAUSULA DECIMA

Da Vig6ncia

O presente Terrno de Colaboragfio vigorar6 al6 3111212024, podendo ser prorrogado por periodos de 12 (doze) meses.

at6 o limite de 60 (sessenta) meses, mediante termo aditivo, a ser firmado pelo titular da SECRETARIA, ap5s proposta

jusiificada e plano de trabalho, apresentados pela OSC, no prilzo minimo de trinta dias antes do termo inicialmente

previsto.

Pardgrafo unico - A SECRETARIA prorrogare de oficio a vig,ancia da parceria quando der causa ao atraso na liberagao

dos recursos, limitada a pronogagao ao exato periodo do atraso verificado'
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CLAUSULA D6CIMA PRIMEIRA

Da aQfro promocional

Em qualquer agSo promocional relacionada ir parceria ser6o, obrigatoriamente, seguidas as orientagoes contidas no

Manual do ldeniidade Visual do Governo do Estado de $3o Paulo.

$ 1o - E vedada ri OSC a realizaqso de qualquer a$eo f,romocional relativa ao objeb da parceria sem o consentirnento

prdvio e formal da SHCRETARIA.

$ 20 - Caso a O$C realize agfio promocional selm a aprovaqao da $ECRETARIA o com rocurtio$ da parceria, o valor

gasto devere ser restituido e cot'lta dos recur$os disponibilizados e o maierial produzido deverd ser imediatamente

recolhido.

$ 3o - A divulgaeao de resultados tdcnicos, bem como todo e qualquer ato promocional relacionado ao desenvolvintento

ou inovagSo tecnoldgica o/ou metodoldgica, decorrentes de trabalhos realizados no 6mbito da presente parceria, deverd

apresentar a rnarca do Governo do Hstado de $6o Paulo, sendo vedada a sua divulgagdo total ou parcial sent o

consentimento prdvio e formal da SECRETARIA.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA

Do Monitoramento e da Avaliaq6o de Resultados

Os resultados alcangados com a execugao do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados sistematicamente

por meio de relat6rios tdcnicos emitidos por responsevel designado pelo Secretdrio da Educaqao em ato pr6prio. na

forma do artigo

59, da Lei federal n" 13.019, de 31 dejulho de 2014.

Pardgrafo 6nico - A periodicidade e a quantidade dos relat6rios t6cnicos previstos no ?caput? desta clSusula serao

estipuladas pela CMA.

CLAUSULA DECII'/A TERCEIRA

Da Comiss$o de Monitoramento e Avaliageo

I
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Compete d CMA:

I - hotxologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentagSo de prestag6o de contas pela OSC, o relat6rio

teonico de monitoramento e avaliaQeo cle que trata o artigo 59, tia Lei federal no I 3.01 S, de 31 de iulho de 20"14;

ll - avaliar os resultados alcangado$ na execugdo do obieto da parceria, de acordo conr informacdes constantes do

relatdrio tdcnico de rnonitoramento e avaliagio, e fazer recomendag6es para o atingimento dos objetivos perseguidos;

Ill - analisar a vinculacao dos gastos da OSC ao obieto da parceria celebrada, bem con]o s razoabilidade desses

gastos;

lV - solicitar, quando necessdrio, reuni6es exlraorclindrias e reali),ar visitas tdcnicas na O$C € no looal de realizagSo do

objeto da parceria com a finalidade de obter inlormaqdes adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

V - solit:itar aos demai$ 6rg5os cla $ECRETARIA ou d 0$C esclarer:imentos que se fieerern necessdrios para subsidiar

sua avaliaQeo;

Vl - emitir relatdrio conclusivo sobre os rosultados alcangados no periodo, contendo a nota da parceria, avaliaQSo das

justificativas aprosentadas no relatdrio tdcnico de monatorarnento e avaliaqao, recomendaQoes, criticas e sugestoes.

ParAgrafo tnico - A CMA serd composta por representantes da Equipe de Supervisiio de Ensino e do Ntlcleo de

Finangas da Diretoria de Ensino responsdvel pela drea em que $e localizar a OSC e $eus membros serSo designados

pelo Dirigente Regional de Ensino competente.

CLAU$ULA DTCIN,IA QUARTA

Das Responsabilizagdes e das Sang6es

Pela execugAo da parceria en1 desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei federal no 13.0'19, de 3'1 de

julho de 2014, e legislaqSo especifica, a $ECRETARIA poderii, garantida a pr6via defesa, aplicar d OSC as sang6es

previstas no artigo 73 da Lei federal no 13.019, de 31 de julho de 2014, observado o disposto no ariigo 9o do Decreto nc

61.981, de 2016.

$ 1o - Aplicaclas as BanQdes previstas no ?caput? desta cldusula, deverao ser regi.stradas no portal de parcerias com

organizap6es da sociedade civil.

g 2" - Aplicada$ as sane6es provistas nos irtcisos Il e lll do artigo 73 da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014. a OSC ser6

automaticafiente excluida cJo credenciamenk) a que se refere ir ResoluqSo SE n' 59/2016.

CLAUSULA D6CIMA QUINTA

Da ProteQio do Dados Pessoais

A OSC dove cumprir a Lei federal no '13.709/2018 no ambito da execugSo do obieto deste Ternlo e observar as

instruq6es por escrito da SECRETARIA no tratamento de dados pessoais.
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$'1o - A OSC deve as$egurar que o aoe$so a dados pe$$oai$ seja lifiitado aos empregados, prepostos ou

colaboradores que necessitem conhecor/acessar os dados pertinentes, na rnedida em que seiam estritamente

nece$$6rios para a$ finalidadss deste Termo, e cumprir a legislaeAo aplicdvel, assegurando que todos esses individuos

estejam sujeitos a compromissos de confidencialidade ou obrigaQ6es profissionais de confidencialidade.

$2o , Considsrand{r a flaturoza dos dados iratado$, as caracteristicas especificas do tratamento e o estado atual da

tecnologia, assim como os principios previstos no caput cio art.60 da Lei fedoral no 13.709/2018, a OSC deve adotar,

em relageo ao$ dados pe.g$oai$, medidas de seguranQa, tdcnicas e adminrsbativas aptas a proteger os dados e

inforntaeses rJe acessos nAo autorizados e de situa(nes acidentais ou ilicitas dc ciestrui{;Ao, perda, alteraq,So,

comunicaq6o ou qualquer forrna de tratamento inadequado ott ilicito.

$3o - Considerando a traturoza do tratarilento, a OSC deve, enquaflto operadora de dados pessoais, implementar

nredidas t6fiica.$ e organizacionais apropriada$ para o curnprirrrento das obrigaQ6es do ISTADO previstas na Lei

federal no 13.709/201 8.

S4o - A O$C deve: I * Imediatamente notificar a SECRETARIA ao receber requerimento de um titular de dados, na

forma prevista no artigo 18 da Lei federal no 13.709/20'18; e ll * Quando for o caso, auxiliar a SECRETARIA na

elaborageo da resposta ao requerimento a que se refere o inciso I deste par6grafo'

SSo - A OSC deve notificar A SECRETARIA, imediatamerrte, a ocorrCncia de incidente de seguranQa relacionado a

clados pessoais, fornecendo informag6es suficientes para que a SECRETARIA cumpra quaisquer obrigaQ6es de

comunicar d autoridade nacional e aos titulares do$ dados a ooorr6ncia do incidente de seguranqa suieita d Lei federal

no 13.709/2018.

$6, - A OSC deve adotar as medidas cabiveis para auxiliar na invesiigaQ:lo, mitigaqeo e reparaqeo de cada um dos

incidentes de seguranga.

$7o - A OSC deve auxiliar a SECRETARIA na elaboraqfio de relatdrios de irnpacto i protegSo de dados pessoais.

observado o disposto no artigo 38 da Lei federal no 13.709/2018, no dmbito da execuqEo deste Termo.

$8o - Na ocasieo do encenamento deste Termo, a OSC deve, imediatamente, ou, rnediante justificativa, em at6 10

iOez) Oias (teis cla cjata de seu encerramento, devolver todos os dados pessoais a SECRETARIA ou elimin6-los,

conforme decisao da SECRETARIA, inclusive eventuais cdpias de dados pessoais tratados no ambito deste Termo,

certificando por escrito, a SECRETARIA, o cumprirnento desta obrigagao'

$go - A OSC deve coloc.ar A disposiqao da $ECRETARIA, conforme solicitado, toda informaqao necessdria para

demonstrar o cumprimento do disposto nesta cldusula, e deve permitir auditorias e coniribuir com elas, incluindo

in$peQ6es, pela $ECRETARIA ou auditor por ela indicado, em relagao ao tratamento de dados pessoais.

$10 - Todas as notificaqoes e comunimgoes realizadas nos termos clesta cl5usula devem se dar por escrito e ser

entregues pe$soalmente, encanlinhadas pelo correio ou por e-mail para os e,ldereqos fisicos ou eletr6nicos informacjos

ent documonto o$crito er0itido por ambos os participos por ocasiao da assinatura deste Ternto, ou outro enderego

informado em notifi cagao posterior.

$11 - A OSC responderii por quaisquer danos, perdas ou preiuizos causados a SECRETARIA ou a terceiros

de$orrentes do descurnprimento da Lei federal no '13.709/201B ou de instrug6es da SECRETARIA relacionadas a este

Termo, n6o excluindo ou reduzindo essa rosponsabilidade a fiscalizagEo da SECRETARIA em seu acompanhamento.

$12 - Caso o objeto da presente parceria envolva o tratantento de dados pessoais com fundamento no c.nsentimento

do titular de que trata o inciso I do artigo 70 da Lei no 1 3.709/20'18, dever6o ser observadas pela OSC ao longo de toda

a vigdncia do Termo iodas as obrigagtes especificas vinculadas a essa hipotese legal de tratamento de dados

pessoais, conforme instruq6es por e$crito da $ECRETARIA.

513 - E vedada a transfer6ncia de daclos pes$oais, pela 0$C, para fora do territdrio do Brasil'

(

.                                                 .

S
E

D
U

C
C

A
P

20
24

00
14

72
D

M

351



(]OVlil{NO D0 tr;S"f.,rl}(} }li SA() P;rtilO
SE('ITTTARI,A I )A TDI.i(:A('AO

(-IOORDlN z\DOnlA Dt-: ORC:\lvlENliO ll i:lN;\NCIAS

CLAU$ULA PECIMA SEXTA

Oo Foro

Fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado rle Sfro Paulo para dirirnir quaisquer questoes resultantes da

exe0uQ6o ou da anterpretagAo cleste instrurnento e c,rle neo puderem ser resolvida$ admini$trativarnente.

E, por e$larem concordes, assinam o pre$enle Tornro de Colahoragdo em 3 (trds) vias de igual teor, na presenqa das

testeffunhas abaixo.

n A/ 
s6o Paulo' 2e de oEzEMBRo de 2023

(/. oa.n lo^dnq*,.r-
CF.SAR I.UCAS VL.NDRAMI

hlz:iLa ir,'inriil Aives lligesciri

REPRESENTANTE LEGAL DA AsSoCtAQAo DE PAIS E AMIGoS DoS EXcEPcloNAlS DE QUATA

TesLenrunhss:

Nome: Elen Cristina Alexandre Santos

R.G: 23.504.481-7

CPF:151.812,32S-76

R.G: 29.406.00'1-7

CPF 2.2A.747 .828-96
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RESOLUÇÃO SEDUC ? n°61, DE 23-11-2023

 

Aprova Plano de trabalho, para vigência a partir de 2024, como  parte integrante do Termo de Colaboração que tem por 
objeto o atendimento pedagógico (escolarização) a educandos que necessitam de apoio permanente-pervasivo com 
Deficiência Intelectual ou deficiência múltipla associada à Deficiência Intelectual e de apoio substancial ou muito 
substancial com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, 
que não puderem ser beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino regular

 

O Secretário da Educação, considerando:

 - a necessidade de oferecimento de atendimento especializado a estudantes com Deficiência Intelectual ou deficiência
múltipla associada à Deficiência Intelectual e de estudantes com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla
associada ao Transtorno do Espectro Autista, que não são beneficiados pela inclusão em classes comuns do ensino
regular;

- a pertinência da atuação em regime de mútua cooperação junto à sociedade civil para a consecução de finalidades de
interesse público e recíproco; 

- o regime jurídico instituído de parcerias entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil,
instituído pela Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

- o amparo aos estudantes elegíveis aos serviços da Educação Especial, em conformidade com a Lei Federal nº 9.394,
de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional;  

- as diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 13.146, de 06 de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusão
da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

- os termos da Resolução CNE/CEB nº 04/2010, que institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação
Básica, de 13 de julho de 2010;

- o regramento estabelecido pelo Decreto Estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, que trata do regime jurídico das
parcerias com organizações da sociedade civil no Estado de São Paulo, alterado pelo Decreto nº 62.710, de 20 de julho
de 2017;

- a autorização advinda do Decreto Estadual nº 62.294 de 6 de dezembro de 2016, que permite à Secretaria da
Educação representar o Estado de São Paulo na celebração de termos de colaboração com organizações da
sociedade civil sem fins lucrativos, atuantes em educação especial, alterado pelo Decreto nº 63.934, de 17 de
dezembro de 2018;

- a alteração da redação do Decreto nº 62.294, de 6 de dezembro de 2016, que autorizou a Secretaria da Educação a
representar o Estado na celebração de termos de colaboração, com organizações da sociedade civil, sem fins
lucrativos, atuantes em educação especial, selecionadas por chamamento público ou previamente credenciadas pela
Pasta, e dá providências correlatas, no Decreto nº 66.743, de 17 de maio de 2022;

- as condições estabelecidas pela Resolução SE nº 26, de 22 de maio de 2017, que delega a competência ao Dirigente
Regional de Ensino assinar termo de colaboração a ser firmado em nome da Secretaria da Educação e pela Resolução
SEDUC nº 94, de 08 de outubro de 2021.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIR.ENS.-REG.TUPA
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RESOLVE:

Artigo 1º - As instituições devidamente habilitadas e credenciadas, poderão assinar o Termo de Colaboração junto às
Diretorias de Ensino de sua circunscrição, mediante conveniência e oportunidade administrativa, materializadas diante
da existência de estudante necessitado de atendimento especializado e residente nas proximidades da escola privada
credenciada.

I - Fica aprovado o plano de trabalho constante do Anexo, que será parte integrante e indissociável do Termo de
Colaboração, em conformidade com parágrafo único do artigo 42 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

II - Em consonância com o art. 57 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o plano de trabalho constante do
Anexo desta resolução, poderá ser revisto para alteração de valores ou de metas, mediante termo aditivo, sendo que o
aditamento: 

a) para supressão será permitido a qualquer tempo, desde que comprovado o fechamento da sala;

b) para acréscimo de estudantes será permitido nos meses de maio e agosto, vedada a alteração de categoria de DI
para TEA e somente após as vagas da contrapartida estiverem totalmente preenchidas. ¹

III - O valor per capita do repasse relativo ao TEA - Transtorno do Espectro Autista será atualizado anualmente com
base no mesmo percentual de atualização do per capita DI Deficiência Intelectual previsto em Portaria Interministerial
do Governo Federal até o 2° Quadrimestre do exercício anterior a vigência do termo.

---------------------------------------------------

¹ Assegurar, dentro de cada exercício, como contrapartida da parceria, matrícula de alunos encaminhados pela
SECRETARIA, por meio da Diretoria de Ensino, tendo como limite 10% do total de vagas da parceria.

Em casos excepcionais a bem do serviço público, a Secretária da Educação analisará os casos em que o acréscimo de
alunos ocorra fora dos meses indicados.

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor em 1º de janeiro de 2024, revogando-se a Resolução SEDUC nº 94, de 13-
12-2022.
 

ANEXO

 

PLANO DE TRABALHO

 

1. INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA

Amplamente amparada pela Constituição da República de 1988, a educação constitui-se em direito individual
fundamental no Estado brasileiro. Irradiando-se pelos sistemas educacionais sob a luz da igualdade e da equidade, o
direito à educação envolve ações voltadas à garantia do acesso e da permanência aos estudantes na escola, sejam
eles com ou sem deficiência.

Nesse mesmo sentido, apresenta-se o conjunto legal atualmente vigente, assegurando ao discente com deficiência sua
participação na sociedade e o exercício de sua cidadania, em condições igualitárias e equânimes. Na seara
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educacional, as ações devem primar pela inclusão de todas e todos os estudantes, seguindo em harmonia com as
diretrizes da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que instituiu a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista; e em consonância à Lei Federal nº 13.146, de 6 de julho de
2015, que estabelece a Lei Brasileira de Inclusão, Estatuto da Pessoa com Deficiência.

Reconhecendo que a inclusão do discente com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento/transtorno do
espectro autista e altas habilidades/superdotação deve ser a diretriz maior nas ações de políticas públicas, a Secretaria
da Educação vem envidando múltiplos esforços para que as escolas da rede pública estadual sejam ambientes cada
vez mais inclusivos; e para que, a partir do oferecimento de recursos e apoios, o estudante elegível aos serviços da
Educação Especial possa superar barreiras no ambiente escolar. Contudo, ao menos nesse momento em que a
sociedade avança para a inclusão aos discentes que apresentam a necessidade de apoio substancial ou muito
substancial, cumpre à Secretaria da Educação prover, também, o excepcional e temporário atendimento em instituição
especializada.

O trabalho especializado junto aos estudantes com deficiência e Transtorno do Espectro Autista consiste na adoção de
métodos, técnicas e recursos que permitam a evolução das potencialidades do estudante com deficiência, inclusive em
observância às disposições da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, notadamente irradiadas a partir de
seus artigos 4º, III, 58,59 e 60.

-------------------------------------------------------

²  Em atendimento à disposição inserta no inciso I do artigo 22 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o Item
descreve a realidade que o objeto da parceria demonstra o nexo entre essa realidade e as atividades e metas a serem
atingidas.

Nesse âmbito, cabe registrar que há entendimentos diversos acerca da matéria, o que, por vezes, resulta em ordem
judicial para custeio público de atendimento aos estudantes com deficiência em instituição privada de ensino. 

Por certo, há grande desafio em oferecer a educação básica em instituições especializadas ? que vem por força judicial
? em face da premissa maior de inclusão. Por isso, a fim de conjugar todas as ações necessárias, a Secretaria da
Educação mantém vínculo de parceria com escolas particulares, nos termos da Lei 13.019, de 31 de julho de 2014,
com o objetivo de disponibilizar o atendimento especializado a discentes com Deficiência Intelectual e Transtorno do
Espectro Autista; ou com Deficiência múltipla, associada a DI e TEA. Esse atendimento é reservado aos casos que
exigem apoio substancial e que não se beneficiam da inclusão imediata.

 

2. DO OBJETO

2.1. O objeto da parceria corresponde a:

Promover a educação básica a educandos que necessitam de apoio permanente-pervasivo com Deficiência
Intelectual ou deficiência múltipla associada à Deficiência Intelectual³ e de apoio substancial ou muito
substancial com Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro
Autista ?, nos termos das normas do Conselho Estadual de Educação - CEE - e do Plano de Trabalho
anualmente aprovado pelo Secretário da Educação por meio de Resolução para execução no ano
subsequente;

c) Excepcionalmente, admitir-se-á atendimento por meio de atividades pedagógicas não presenciais, em
período de pandemia e/ou calamidade pública, conforme orientações do Conselho Estadual de Educação.

 

3. ESTUDANTES ELEGÍVEIS AOS SERVIÇOS DA EDUCAÇÃO ESPECIAL
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3.1 Para a escolarização da educação básica:

----------------------------------------------

³  A descrição do apoio permanente-pervasivo e da tipologia deficiência a ser atendida encontra-se no item 4 do Anexo
I - Termo de Referência - Estudantes Elegíveis aos Serviços da Educação Especial.

?  A descrição do apoio substancial ou muito substancial e da tipologia deficiência a ser atendida encontra-se no item 4
do Anexo I - Termo de Referência - Estudantes Elegíveis aos Serviços da Educação Especial.

3.1.1 Estudantes com Deficiência Intelectual ou com deficiência múltipla associada à Deficiência Intelectual que
necessitam de apoio permanente-pervasivo que, conforme estabelecido pela Associação Americana de
Deficiências Intelectual e do Desenvolvimento (AADID, 2010)? , é constante, estável, de alta intensidade e
disponibilizado nos diversos ambientes. Como referência, tem-se:

CID Tipos Variantes Sistema de apoio sugerido pela 
American Association on Mental 
Retardation

CID 10

F70

Retardo 
Mental

CID F72 Retardo mental grave
Retardo mental grave menção de
ausência ou de comprometimento
mínimo do comportamento.

F72.0;

F72.1;

F72.8;

F72.9.

São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser
disponibilizados nos mais diversos
ambientes e são utilizados por toda a
vida. Podem envolver equipes ou um
número grande de pessoas.

CID F73 Retardo Mental Profundo
Retardo mental profundo -
comprometimento significativo do
comportamento, requerendo
vigilância ou tratamento.

F73.0;

F73.1;

F72.8;

F73.9.

São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser
disponibilizados nos mais diversos
ambientes e são utilizados por toda a
vida. Podem envolver equipes ou um
número grande de pessoas.

CID F78 Outro Retardo Mental. F78.0;

F78.1;

F78.8;

F78.9.

Podem ser constantes ou com
periodicidade determinada, a
depender da avaliação pedagógica.
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CID
F79
Retardo
mental
não
especificado.

F79.1;

F79.8;

F79.9.

Podem
ser
constantes
ou com
periodicidade
determinada,
a
depender
da
avaliação
pedagógica.

CID 11

6A00

Distúrbios do 
Desenvolvimento 
Intelectual

6A00.2 Desordem de
desenvolvimento
intelectual, grave.

- São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser disponibilizados
nos mais diversos ambientes e são
utilizados por toda a vida. Podem envolver
equipes ou um número grande de pessoas.

6A00.3 Desordem de
desenvolvimento
intelectual, profunda.

- São constantes, estáveis e de alta
intensidade. Podem ser disponibilizados
nos mais diversos ambientes e são
utilizados por toda a vida. Podem
envolver equipes ou um número grande
de pessoas.

6A00.Z Transtornos do
desenvolvimento
intelectual, não
especificado.

- Podem ser constantes ou com
periodicidade determinada, a depender
da avaliação pedagógica.

 -------------------------------------------

?  American Association on Intellectual and Developmental Disabilities (AAIDD). Washington, DC: AAIDD, 2010.
Developing Individual Budgets and Reimbursement Levels Using the Supports Intensity Scale. 11 Ed. Disponível em: .

3.1.2. Estudantes com TEA ou deficiência múltipla associada a TEA que necessitam de apoio substancial ou muito
substancial, conforme estabelecidos pelo Manual de Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais DSM-V?, que
apresenta as seguintes definições:

I - Apoio Substancial: Apresentam déficits comunicacionais e ainda, dificuldades nas interações sociais que, em alguns
casos, necessitam ser mediadas, no comportamento podem apresentar dificuldades quanto ao foco, atenção e
resistência a mudanças de ambiente.

II - Apoio Muito Substancial: Necessitam de muito suporte por apresentarem graves prejuízos nas relações sociais,
apresentam dificuldades significativas em relação à mudanças de ambiente ou rotina, necessitando do auxílio de
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outrem para realização de atividades, inclusive, as de autocuidado e higiene.

As referências são as seguintes:

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: (AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION (APA), tradução de Maria Inês Corrêa Nascimento; revisão técnica
feita por Aristides Volpato, 2014).

---------------------------------------------------------

?  ASSOCIAÇÃO AMERICANA DE PSIQUIATRIA. Manual diagnóstico e estatístico de transtornos mentais: DSM-V.
Porto Alegre: Artmed, 2014.
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Nível de 
Gravidade

Comunicação Social Comportamentos Repetitivos e 
Restritos

Nível 3

?exigindo 
apoio muito 
substancial?

Déficits graves nas habilidades de
comunicação social verbal e não
verbal causam prejuízos graves de
funcionamento, limitação em iniciar
interações sociais e resposta
mínima a aberturas sociais que
partem de outros.

Inflexibilidade de comportamento,
extrema dificuldade em lidar com a
mudança ou outros comportamentos
restrito-repetitivos que interferem
acentuadamente no funcionamento em
todas as esferas. Grande sofrimento /
dificuldade para mudar o foco ou as
ações. 

Nível 2

?exigindo 
apoio 

substancial?

Déficits graves nas habilidades de
comunicação social verbal e não
verbal prejuízo social aparente
mesmo na presença de apoio,
limitação em dar início a interações
sociais e resposta reduzida ou
anormal a aberturas sociais que
partem dos outros.

Inflexibilidade de comportamento,
extrema dificuldade em lidar com a
mudança ou outros comportamentos
restrito-repetitivos que interferem
acentuadamente no funcionamento em
todas as esferas. Grande sofrimento /
dificuldade para mudar o foco ou as
ações. 
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4. DA FORMA DE EXECUÇÃO (7)

A execução do objeto da parceria, com vista ao cumprimento das metas estabelecidas no Item 6 deste Plano de
Trabalho deve ser desenvolvida conforme os seguintes parâmetros:

4.1 DA ESTRUTURA DA OSC, COMO INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL

4.1.1 Do quadro profissional da OSC:
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CID Tipos Variantes Sistema de apoio sugerido pela 
American Association on Mental 
Retardation

CID 10

F70

Retardo 
Mental

CID F72 Retardo mental grave 
Retardo mental grave menção 
de ausência ou de 
comprometimento mínimo do 
comportamento.

F72.0;

F72.1;

F72.8;

F72.9.

São constantes, estáveis e de alta 
intensidade. Podem ser 
disponibilizados nos mais diversos 
ambientes e são utilizados por toda 
a vida. Podem envolver equipes ou 
um número grande de pessoas.

CID F73 Retardo Mental 
Profundo Retardo mental 
profundo - comprometimento 
significativo do comportamento, 
requerendo vigilância ou 
tratamento.

F73.0;

F73.1;

F72.8;

F73.9.

São constantes, estáveis e de alta 
intensidade. Podem ser 
disponibilizados nos mais diversos 
ambientes e são utilizados por toda 
a vida. Podem envolver equipes ou 
um número grande de pessoas.

CID F78 Outro Retardo Mental.
F78.0;

F78.1;

F78.8;

F78.9.

Podem ser constantes ou com 
periodicidade determinada, a 
depender da avaliação pedagógica.

CID F79 Retardo mental não 
especificado. F79.1;

F79.8;

F79.9.

Podem ser constantes ou com 
periodicidade determinada, a 
depender da avaliação pedagógica.
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a) Diretor, exigido para todas as entidades, independentemente do número de estudantes custeados pela
Secretaria de Educação;

b) Coordenador pedagógico, exigido nas entidades que possuem acima de 50 (cinquenta) alunos (poderá
trabalhar com Autismo e Deficiência Intelectual, desde que tenha especialização na área que irá atuar);

c) Professores com Licenciatura em Educação Especial ou Licenciatura em Pedagogia, com especialização
em área da Educação Especial;

d) Professores licenciados e habilitados em todas as disciplinas relativas à etapa de ensino ministrada;

e) Profissionais de apoio/acompanhantes especializados/cuidadores, com formação mínima correspondente a
Ensino Médio completo e curso específico de, no mínimo, de 80 (oitenta) horas para atuar como profissional
de apoio/cuidador;

f) Equipe multidisciplinar composta por psicólogo, fonoaudiólogo, terapeuta ocupacional e, facultativamente, o
psicopedagogo. (alt. pela Res. SEDUC 144/2021).

4.1.2. Da estrutura das salas para a educação básica:

a) quanto aos aspectos físicos, devem ser equipadas de acordo com as características físicas e necessárias
ao atendimento dos alunos;

b) quanto à capacidade, devem ser ocupadas considerando a área mínima de 1m² (um metro quadrado) por
aluno, não excedendo mais que 80% do espaço físico da sala de aula.

-------------------------------------------------

 (7) Em atendimento à disposição inserta no inciso III do artigo 22 da Lei Federal nº13.019, de 31 de julho de 2014, o
Item apresenta a forma de execução das atividades e de cumprimento das metas a eles atreladas.
 

4.2. DA OFERTA DA EDUCAÇÃO BÁSICA

4.2.1. Do encaminhamento dos estudantes à instituição:

a) Os estudantes serão encaminhados nominalmente pela Diretoria de Ensino (conforme orientações da
SEDUC), para escolarização ofertada pela Instituição Credenciada;

b) O encaminhamento ao atendimento especializado é excepcional e temporário. Os esforços dos partícipes
devem estar no sentido da autonomia e inclusão do educando na sociedade, de modo que os
encaminhamentos dos discentes às escolas especializadas consiste na oferta da educação básica no
ano/série em que o aluno estiver matriculado;

c) Os alunos que comprovadamente necessitam da escola especializada, poderão ser matriculados ao longo
da vigência, por meio da parceria, acréscimo no limite de até 10% do total de alunos previstos no Plano de
Trabalho do ano vigente.

 

4.2.2. Do atendimento prestado:

a) A instituição educacional, deverá ofertar a escolarização na etapa de ensino da educação básica autorizada
pela Secretaria de Estado da Educação, por intermédio das Diretorias de Ensino, nos termos da Deliberação
do Conselho Estadual de Educação-CEE nº138/2016;
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b) A distribuição poderá ser realizada em classes multisseriadas, desde que, na Secretaria Escolar Digital -
SED e nos documentos escolares haja indicação de ano e série correspondentes à etapa cursada pelos
estudantes;

c) Em relação ao novo ensino médio, a entidade parceira poderá ofertar o itinerário formativo relativo à
educação profissional;

d) Os aspectos pedagógicos e a metodologia devem estar adequados às especificidades dos estudantes
descritos no item 3 deste Plano de Trabalho;

e) Para a formação das classes conforme a faixa etária deve ser observada a defasagem entre os estudantes,
podendo ser considerada uma diferença de, no máximo, 4 (quatro) anos entre os pares na mesma classe;

f) Excepcionalmente, a diferença etária de até 5 (cinco) anos de idade, desde que essa acomodação seja
tecnicamente justificada pela instituição parceira, conte com parecer favorável da equipe de Educação
Especial da Diretoria de Ensino, anuência do gestor da parceria e decisão favorável do Dirigente de Ensino;

g) A instituição de ensino ainda se obriga, por intermédio de sua equipe multidisciplinar, a acompanhar a
evolução pedagógica do estudante, bem como confeccionar os relatórios circunstanciados do aluno.
Considerando que as atribuições dessa equipe não incluem o atendimento clínico-terapêutico de que os
alunos eventualmente necessitem, a OSC deverá orientar as famílias quanto aos recursos da comunidade
disponíveis para esse atendimento, principalmente quanto aos serviços de responsabilidade das Secretarias
da Saúde e da Assistência Social.

 

4.2.3. Da composição das classes para oferta da educação básica:

a) estudante com deficiência intelectual ou deficiência múltipla associada à deficiência intelectual, sendo que
as classes:

a.1) poderão ter no mínimo 6 (seis) e máximo 16 (dezesseis) alunos;

a.2) devem contar com 01 (um) professor especializado na área da deficiência;

a.3) devem contar com profissionais de apoio escolar/cuidadores (conforme previsão da Lei Federal nº
13.146/15) suficientes para higiene, alimentação, locomoção e para apoio nas atividades escolares, conforme
número de estudantes.

b) ao estudante com TEA ou TEA associado à deficiência intelectual, sendo que:

b.1) aos estudantes que exigem apoio substancial: no máximo 6 (seis) alunos por classe;

b.2) aos estudantes que exigem apoio muito substancial: no máximo 4 (quatro) alunos por classe;

b.3) as classes devem contar com 01 (um) professor especializado em TEA;

b.4) as classes devem contar 01 (um) acompanhante especializado/profissional de apoio escolar/cuidador
(conforme previsão das Leis Federais e nº 12.764/2012 e nº 13.146/2015) para cada 3 (três) alunos,
suficientes para higiene, alimentação, locomoção e para apoio nas atividades escolares, conforme número de
estudantes.

 4.2.4. Do projeto pedagógico/proposta pedagógica da OSC:
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O projeto pedagógico/proposta pedagógica da OSC deverá: 

a) prever a inclusão do estudante atendido pela OSC nas escolas da rede pública, visando ao cumprimento
das metas estabelecidas no Plano de Trabalho vigente para o ano da parceria;

b) prever a preparação do aluno para inserção no mundo do trabalho, aplicando-se o artigo 8º da Deliberação
CEE nº149/2016, homologada pela Resolução, de 8-12-2016;

c) prever educação voltada para o trabalho e/ou ensino profissionalizante aos alunos com Deficiência
Intelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência Intelectual ou com Transtorno do Espectro Autista,
ou Deficiência Múltipla associada ao Transtorno do Espectro Autista, concomitantemente à educação básica, a
partir de 15 anos;

d) prever a certificação da educação básica?;

e) prever a possibilidade de ensino remoto ou híbrido a ser oferecido nos períodos necessários à prevenção
de contágio de pandemias ou de calamidade pública;

f) prever ações educacionais em conformidade com o Currículo Paulista, voltadas a desenvolver no educando
as capacidades nas áreas de interação social, comunicação e comportamento, visando à melhoria em sua
socialização, seu desenvolvimento psicossocial, autocuidado e sua autonomia;

g) prever na proposta pedagógica métodos e programas pedagógicos adequados e específicos a todos os
estudantes, sendo que, para os casos de transtorno do espectro autista, podem ser utilizados, entre outros: 
Picture Exchange Communication System (PECS), Applied Behavior Analysis (ABA), Treatment and Education 
of Autistic and Related Communication Handicapped Children (TEACCH).

 5. DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES

Além dos compromissos assumidos por meio do Termo de Referência e Plano de Trabalho vigente para o ano
da parceria, em decorrência da Lei federal nº 13.019/14, do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de
2016 e do Decreto 62.294/16, configuram-se em responsabilidades e obrigações:

5.1. Da Secretaria da Educação, por meio da Diretoria de Ensino, nos termos da Resolução SEDUC nº 51,
de 29 de junho de 2022 e conforme inciso I da Cláusula Segunda da minuta-padrão constante do Anexo do
Decreto 62.294/16:

a) aprovar o quadro docente da OSC, responsável pela execução do objeto do Ajuste;

b) encaminhar à OSC os educandos referidos no objeto executado, cuja avaliação pedagógica assim o
recomendar;

c) acompanhar, fiscalizar e avaliar as ações necessárias à execução do objeto da parceria;

d) repassar à OSC os recursos financeiros previstos para a execução do objeto da parceria, de acordo com o
cronograma de desembolsos previsto, que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução
do objeto;

---------------------------------

?  Conforme disposição do inciso II, do artigo 59, da Lei Federal nº 9.394/96 e artigo 7º da Deliberação CEE nº
149/2016, homologada pela Resolução, de 8-12-2016.

e) manter, no Portal de Parcerias da Secretaria de Governo, a relação das parcerias celebradas e dos
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respectivos planos de trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento;

f) publicar, no Diário Oficial do Estado, extrato deste termo e de seus aditivos, contendo, pelo menos, o nome
do gestor da parceria e do signatário representante da OSC;

g) instituir Comissão de Monitoramento e Avaliação (CMA), por ato da autoridade competente, a ser publicado
no Diário Oficial do Estado em conformidade com artigo 2 inciso XI e realizar o monitoramento e avaliação na
forma do artigo 59, da Lei federal nº13.019/14 e constante do §1º da Cláusula Quarta do termo de colaboração
celebrado entre as partes, conforme minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16;

h) analisar as prestações de contas encaminhadas pela OSC de acordo com a legislação e regulamentação
aplicáveis;

i) emanar diretrizes sobre a política pública a ser executada por meio do presente termo, estabelecendo
conceitos e critérios de qualidade a serem observados pela OSC;

 5.2 da OSC, nos termos do inciso II da Cláusula Segunda da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto
62.294/1:

a) ministrar a modalidade de ensino prevista na Cláusula Primeira, na forma da legislação vigente, de acordo
com as diretrizes traçadas pela SECRETARIA, bem como contratar o corpo docente e técnico necessário,
assegurando o atendimento socioeducacional aos educandos;

b) garantir vagas aos alunos encaminhados pela Secretaria da Educação, em qualquer época do ano;

c) encaminhar à Secretaria da Educação os alunos cuja avaliação pedagógica recomende a inserção em
classes comuns da rede estadual, dando continuidade ao atendimento clínico-terapêutico que recebiam na
OSC;

d) realizar o cadastramento com nomes completos dos alunos beneficiados na parceria junto à Secretaria da
Educação, de acordo com os critérios estabelecidos, mantendo-o atualizado;

e) garantir educação especial para o trabalho aos alunos com Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla
associada à Deficiência Intelectual ou com Transtorno do Espectro Autista, ou Deficiência Múltipla associada
ao Transtorno do Espectro Autista, concomitantemente à educação básica, a partir de 15 anos, bem como
proporcionar iniciação à educação profissional para aqueles que receberem a conclusão específica;

f) assegurar, gratuitamente, aos professores da rede estadual de ensino, que lecionam para alunos com
deficiência, 10% (dez por cento) das vagas nos cursos oferecidos pela OSC, em suas áreas específicas;

g) assegurar, dentro de cada exercício, como contrapartida da parceria, matrícula de alunos encaminhados
pela SECRETARIA, por meio da Diretoria de Ensino, tendo como limite 10% do total de vagas da parceria;

h) assegurar às autoridades da SECRETARIA o acesso ao acompanhamento e a avaliação das atividades
escolares desenvolvidas na OSC;

i) manter e movimentar os recursos financeiros repassados para a execução do objeto da parceria em uma
única e exclusiva conta bancária, aberta junto ao Banco do Brasil, observado o disposto no artigo 51 da Lei
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014;

j) manter registros, arquivos e controles contábeis específicos para os dispêndios relativos ao objeto da
parceria;

k) apresentar relatórios de execução do objeto e de execução financeira, elaborados eletronicamente por meio
de formulários próprios constantes do sítio eletrônico da SECRETARIA e contendo:
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1. demonstrativo integral da receita e despesa realizadas na execução, em regime de caixa e em
regime de competência; e

2. comprovantes de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária.

l) prestar contas, eletronicamente, por meio de formulários próprios constantes do sítio eletrônico da
SECRETARIA, da totalidade das operações patrimoniais e resultados da parceria, de acordo com a legislação
e regulamentação aplicáveis;

m) divulgar, no seu sítio eletrônico e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que
exerça suas ações, na forma e prazos definidos pela SECRETARIA, todas as parcerias celebradas com essa
última, observando-se as informações mínimas exigidas e eventuais restrições de segurança que impeçam a
sua divulgação, na forma da lei;

n) indicar pelo menos um representante para acompanhar os trabalhos da CMA, no prazo de 10 (dez) dias
contados da data de assinatura deste instrumento;

o) executar o plano de trabalho - isoladamente ou por meio de atuação em rede, na forma do artigo 35-A, da
Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 - bem como aplicar os recursos públicos e gerir os bens públicos
com observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade, da economicidade, da eficiência e da eficácia;

p) zelar pela boa qualidade das ações e serviços prestados, buscando alcançar os resultados pactuados de
forma otimizada;

q) observar, no transcorrer da execução de suas atividades, todas as orientações emanadas da SECRETARIA;

r) responsabilizar-se pela legalidade e regularidade das despesas realizadas para a execução do objeto da
parceria, pelo que responderá diretamente perante a SECRETARIA e demais órgãos incumbidos da
fiscalização nos casos de descumprimento;

s) permitir e facilitar o acesso de agentes do ESTADO, membros dos conselhos gestores da política pública,
quando houver, da CMA e demais órgãos de fiscalização interna e externa a todos os documentos relativos à
execução do objeto da parceria, prestando-lhes todas e quaisquer informações solicitadas, bem como aos
locais de execução do objeto;

t) apresentar à Diretoria de Ensino relatórios pedagógicos parciais e finais para acompanhamento e aprovação
dos serviços executados. Após o início da execução dos planos de trabalho, as entidades deverão encaminhar
semestralmente os relatórios parciais dos trabalhos desenvolvidos e das metas atingidas;

u) atender a todos os regramentos pertinentes às instituições privadas vinculadas ao Sistema de Ensino do
Estado de São Paulo, considerando inclusive, a possibilidade de ensino remoto, quando diante de pandemias
ou calamidade pública.

 6. DAS METAS?

Meta 1 - Atender 100% (cem por cento) dos estudantes encaminhados pela Diretoria de Ensino à OSC para a
educação básica em âmbito da parceria, com qualidade.

Meta 2 - Oferecer apoio contínuo na educação básica, criando um processo facilitador de aprendizagem ao
estudante, de modo a promover estratégias de ensino aptas ao desenvolvimento de suas habilidades, de
modo a:

Meta 2 - Atingir, no mínimo, 80% de índice positivo na pesquisa de satisfação da população atendida para a

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIR.ENS.-REG.TUPA

.                                                 .

S
E

D
U

C
M

IN
20

23
00

40
86

D
M

292



educação básica, que será efetuada pela Diretoria de Ensino, conforme previsto no artigo 58 § 2º da Lei
13.019/2014.

----------------------------------------------

?  Em atendimento à disposição inserta no inciso II do artigo 22 da Lei Federal nº13.019/14, o Item descreve as metas
a serem atingidas e as atividades que serão executadas.
 

7. DOS PARÂMETROS PARA AFERIÇÃO DAS METAS¹?

Para a aferição do cumprimento das metas constante no item 5 deste Plano de Trabalho, a OSC deverá
apresentar os seguintes documentos comprobatórios à Diretoria de Ensino:

Meta 1 - Matrícula dos estudantes encaminhados pela Diretoria de Ensino à OSC para a oferta da educação
básica, por meio da Secretaria Escolar Digital ? SED.

Meta 3 ? Avaliação por meio de formulário físico ou digital, a ser preenchido pelos pais/responsáveis quanto à
educação básica, três meses antes do término da vigência da parceria.

 8. DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO DE RESULTADOS

8.1. Os resultados alcançados com a execução do objeto da parceria devem ser monitorados e avaliados
sistematicamente por meio de relatórios técnicos emitidos por responsável designado pelo Dirigente Regional
de Ensino (Resolução SEDUC nº 51, de 29 de junho de 2022) em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei
federal nº13.019/14 e constante do §1º da Cláusula Quarta do termo de colaboração celebrado entre as
partes, conforme minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16;

8.2. Nos termos do parágrafo único da Cláusula Décima Segunda da minuta-padrão constante do Anexo do
Decreto nº 62.294/16, a Comissão de Monitoramento e Avaliação definirá a periodicidade e a quantidade dos
relatórios técnicos que devem ser emitidos pelo responsável designado pelo Dirigente Regional de Ensino
(Resolução SEDUC nº 51, de 29 de junho de 2022) em ato próprio, na forma do artigo 59, da Lei federal nº
13.019/14.

8.2.1 A Comissão de Monitoramento e Avaliação - CMA será composta por representantes da Equipe de
Supervisão de Ensino e do Núcleo de Finanças da Diretoria de Ensino responsável pela área em que se
localizar a OSC e seus membros serão designados pelo Dirigente Regional de Ensino competente, nos termos
do parágrafo único da Cláusula Décima Terceira da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº
62.294/16;

----------------------------------

¹?  Em atendimento à disposição inserta no inciso IV do artigo 22 da Lei Federal nº13.019/14, o Item apresenta a
definição dos parâmetros que serão adotados para a aferição do cumprimento das metas.

8.2.2 As atribuições da CMA seguirão o disposto nos incisos I a VI da Cláusula Décima Terceira da minuta-
padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16.

 9. DOS REPASSES À ENTIDADE PARCEIRA

9.1. Nos termos do artigo 2º, inciso II, do Decreto nº 62.294/16, a Secretaria da Educação realizará a
transferência dos recursos financeiros à entidade parceira para pagamento da remuneração dos profissionais
encarregados da execução do objeto do ajuste, bem como para atender a outras despesas previstas no artigo
46 da Lei federal nº 13.019/14, desde que incluídas no respectivo plano de trabalho;
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9.2. Nos termos do artigo 2º, inciso III, do Decreto nº 62.294/16, o cálculo da quantia a ser transferida
corresponderá à multiplicação do número de alunos cadastrados e matriculados na entidade parceira, pelo
valor fixado pela Secretaria da Educação, a ser estimado no ano anterior ao do exercício a que se destina o
correspondente repasse, adotando-se como parâmetro o valor anual por aluno, na modalidade educação
especial, previsto para o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação - FUNDEB, sendo que para o desenvolvimento da educação básica
(escolarização), o repasse será de 100% (cem por cento) do FUNDEB.

9.3. Nos termos do artigo 3º do Decreto nº 62.294, de 6 de dezembro de 2016, com redação alterada pelo
Decreto 63.934, de 17 de dezembro de 2018, a transferência de recursos financeiros, será efetuada em 4
(quatro) parcelas, nos meses de janeiro, março, junho e setembro, sendo que:

a) os referidos recursos não sofrerão reajustes durante o exercício, em conformidade com artigo 3º do Decreto
nº 62.294, de 6 de dezembro de 2016;

b) o repasse da parcela prevista para o mês de janeiro está condicionado à prévia edição do decreto de
execução orçamentária do respectivo exercício.

 10. DA PREVISÃO DE RECEITAS E DE DESPESAS ¹¹

Em relação à previsão de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades objeto da
presente parceria, consigna-se que no presente exercício:

a) as receitas correspondem a 150010001 - Tesouro

b) as despesas irão onerar o crédito orçamentário nº 080010, de classificação funcional programática nº 
12.367.0800.5156 e categoria econômica nº 335043 - Subvenções Sociais, permanecendo relacionadas ao
Plano de Aplicação Financeira correspondente ao Anexo VIII.

------------------------------------------------------

¹¹ Conforme o inciso II-A do artigo 22 da Lei Federal nº13.019/14, o Item apresenta a previsão de receitas e de
despesas que serão realizadas na execução das atividades abrangidas pela parceria.
 

11. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

11.1. A prestação de contas seguirá as disposições do Capítulo IV da Lei federal nº 13.019, de 31 de julho de
2014, do artigo 8º do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, do Decreto nº 62.294/16, alterado
pelos Decretos nº 63.934/18 e 66.743/22;

11.2. A prestação de contas deverá ser elaborada pela OSC e apresentada à Secretaria na forma discriminada
pela Cláusula Sexta do termo de colaboração anexo Decreto nº 62.294/16, observando-se o Capítulo IV da Lei
federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, o artigo 8º do Decreto estadual nº 61.981, de 20 de maio de 2016, e
demais legislação e regulamentação aplicáveis, sendo que:

a) Os originais das faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas
deverão ser emitidos em nome da OSC, devidamente identificados com o número do processo administrativo
de referência, e mantidos em sua sede, em arquivo e em boa ordem, à disposição dos órgãos de controle
interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da aprovação da prestação de contas ou da
tomada de contas especial pelo Tribunal de Contas do Estado, relativa ao exercício da gestão, separando-se
os de origem pública daqueles da própria OSC;

b) Sem prejuízo da plena observância dos normativos e do cumprimento das instruções oriundas da
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Secretaria de Educação e do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a OSC prestará contas em
conformidade ao parágrafo quarto da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº
62.294/16, devendo sempre conter a documentação comprobatória (via original e uma cópia) da aplicação dos
recursos recebidos conforme previsão no plano de trabalho, devidamente acompanhado dos relatórios de:

b.1 execução do objeto e de execução financeira;

b.2 extratos bancários conciliados, evidenciando a movimentação do recurso e rentabilidade do período;

b.3 relatório de receita e de despesas e relação nominal dos atendidos.

11.3. Os prazos da prestação de contas, em cumprimento ao parágrafo quarto da Cláusula Sexta da minuta-
padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16 (alterado pelos Decretos nº 63.934/18 e 66.743/22),
serão:

a. prestação de contas parcial: até 15 (quinze) dias antes do repasse da parcela seguinte (segunda, terceira e
quarta);

b. Prestação de contas anual: até 31 (trinta e um) de janeiro do exercício subsequente; 

c. Prestação de contas final: até 90 (noventa) dias, contados do término de vigência da parceria;

11.4. Nos termos do parágrafo quinto da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº
62.294/16, apresentada a prestação de contas parcial e anual, emitir-se-á pareceres:

a. técnico, acerca da execução física e atingimento dos objetivos da parceria; 

b. financeiro, acerca da correta e regular aplicação dos recursos da parceria;

11.5. Em relação aos gastos efetivados pela OSC em âmbito da parceria: 

a. Para fins de comprovação dos gastos, não serão aceitas despesas efetuadas em data anterior ou posterior
ao período de vigência da parceria, conforme disposição do parágrafo sexto da Cláusula Sexta da minuta-
padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16; 

b. As despesas em desacordo com o plano de trabalho vigente para a parceria e aquelas decorrentes de
multas, juros, taxas ou mora, referentes a pagamentos ou recolhimentos fora do prazo e a título de taxa de
administração não poderão ser pagas com recursos da parceria, nos termos do parágrafo sétimo da Cláusula
Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16; 

11.6. A falta de prestação de contas nas condições estabelecidas nesta cláusula e na legislação aplicável, ou
a sua desaprovação pelos órgãos competentes da Secretaria da Educação, implicará a suspensão das
liberações subsequentes, até a correção das impropriedades ocorridas, conforme disposto pelo parágrafo
oitavo da Cláusula Sexta da minuta-padrão constante do Anexo do Decreto nº 62.294/16.

 12. DOS ADENDOS

Integram o presente Plano de Trabalho:

Adendo I - Gestores e fiscais da parceria;

Adendo II - Atendimento a ser realizado pela OSC em 2024;

Adendo III - Lista de todos os estudantes atendidos na Educação Básica por meio do termo de colaboração
2024;
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Adendo IV - Quadro Resumo dos atendimentos prestados para a Educação Básica;

Adendo V - Dos recursos humanos: equipe da OSC envolvida na execução da parceria para execução da
educação básica;

Adendo VI - Plano de Aplicação de Recursos;

Adendo VII - Quadro de Desembolso.

 

São Paulo, 27 de Dezembro de 2023

CESAR LUCAS VENDRAME 
Dirigente Regional de Ensino

Diretoria de Ensino Tupã 

ALZIRA MARIA ALVES BIGESCHI 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUATÁ 
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ADENDO I

GESTORES E FISCAIS DA PARCERIA

 

Gestores e fiscais da parceria, conforme Cláusula Quarta do termo de colaboração

 

Gestor da Parceria pela SEDUC

Nome: Maristela Araújo Rodrigues

CPF: 110.837.108-69

R.G.: 18.907.792-4

Cargo: Supervisor de Ensino

 Gestor da Parceria pela Organização da Sociedade Civil

Nome: : Alzira Maria Alves Bigeschi

CPF: 797.343.328-72

R.G.:  8.637.170

Cargo: Presidente

Fiscal Pedagógico da Parceria pela SEDUC

Nome: Mariângela de Oliveira Lima Rodrigues

CPF: 078.962.568-78

R.G.: 11.098.707-X

Cargo: Professor Especialista em Currículo

 

Fiscal Administrativo da Parceria pela SEDUC

Nome: Moisés Munhoz da Cunha

CPF: 158.821.338-23

R.G.: 28.481.671-7

Cargo: Executivo Público
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ADENDO II

ATENDIMENTO A SER REALIZADO PELA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL-2024

Sigla/denominação: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUATÁ

CNPJ: 02.100.570/0001-89 Natureza Jurídica: Associação Privada

Rua: Professor Arnaldo Pereira dos Santos, 555 CEP: 19780000 Cidade: QUATÁ / Estado: São Paulo

Telefone: (18) 3366-1270 e-mail: apaequata@gmail.com

Publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo do Credenciamento:

Data: 19/11/2021 Folhas: 54

1. PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA:

ESCOLARIZAÇÃO OFERECIDA PELA OSC CONFORME TIPOLOGIA DA DEFICIÊNCIA

Tipologia (s) de Deficiência (s)
Assinalar a Deficiência

DI ou Múltipla Associada à DI
( x )

TEA ou Múltipla Associada ao TEA
( x )

ESCOLARIZAÇÃO - DI ou Múltipla associada à DI

(Etapa da escolarização a ser ofertada)

Total de 
Vagas

Vagas para SEDUC

Ensino Fundamental I - -

Ensino Fundamental II 34 34
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Ensino Médio - -

EJA - -

ESCOLARIZAÇÃO - TEA ou Múltipla associada ao TEA

(Etapa da escolarização a ser ofertada)

Total de 
Vagas

Vagas para SEDUC

Ensino Fundamental I - -

Ensino Fundamental II 02 02

Ensino Médio - -

EJA - -
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ADENDO IV

QUADRO RESUMO DOS ATENDIMENTOS PRESTADOS PARA A EDUCAÇÃO BÁSICA

1 - Deficiência Intelectual ou Deficiência Múltipla associada à Deficiência Intelectual

(no máximo dezesseis estudantes por classe)

Turnos Quantidade de Classes Total de Estudantes Atendidos

Manhã
04 34

Tarde
00 00

Total
04

34

2 - Transtorno do Espectro Autista ou Deficiência Múltipla associada ao TEA

2.1 - Apoio substancial (no máximo seis estudantes por classe)

Turnos Quantidade de Classes Total de Estudantes Atendidos

Manhã
01 02

Tarde
00 00

Total
01 02
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2.2 - Apoio muito substancial (no máximo quatro estudantes por classe)

Turnos Quantidade de Classes Total de Estudantes Atendidos

Manhã

Tarde

Total

Total de estudantes com deficiência intelectual ou deficiência múltipla associada à deficiência 
intelectual

34

Total de estudantes com transtorno do espectro autista ou deficiência múltipla associada ao 
transtorno do espectro autista

2
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ADENDO V

a) Dos Recursos Humanos

Quadro de Profissionais da Organização da Sociedade Civil

Profissional

Equipe da Organização da Sociedade Civil envolvida 
na execução da parceria para atendimento à educação 
básica

Quantidade Documentos de referência dos 
profissionais

Diretor

(Exigência para todas as entidades, 
independentemente do número de estudantes 
custeados pela Secretaria de Educação)

( 1 )
Pedagogia - licenciatura plena e
curso de 600hrs na área de
Educação especial e administração
escolar 1º e 2º Grau

Coordenador Pedagógico

(Exigido nas entidades que possuem acima de 
cinquenta estudantes (poderá trabalhar com transtorno 
do espectro autista ou deficiência intelectual desde que 
tenha especialização na área que irá atuar)

( )

Professores Especialistas para a educação básica
(conforme a etapa de ensino que será oferecida pela 
unidade escolar vinculada à Organização da 
Sociedade Civil com indicação por disciplina)

( 7 )
05

Pedagogia – licenciatura plena e 
curso de 600hrs na área de 
Educação especial

01

Pedagogia e arte – licenciatura
plena e curso de 600hrs na área 
de Educação especial

01

Educação Física – curso de 360 hrs na 
área de Educação especial

Profissional de Apoio (Cuidador) (conforme o 
número de estudantes atendidos)

( 2 )
Curso de cuidador/monitor com
ênfase na Educação Especial -
UNIAPAE

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIR.ENS.-REG.TUPA
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Psicólogo (integrante da equipe multidisciplinar) (  1  )
Curso de psicologia

Psicopedagogo (integrante da equipe multidisciplinar) (    )

Fonoaudiólogo (integrante da equipe multidisciplinar) (  1  )
Curso de fonoaudiologia

Terapeuta ocupacional (integrante da equipe 
multidisciplinar)

(    )

Outros profissionais (comprovadamente contratados 
pela Organização da Sociedade Civil desde que 
estejam encarregados pela execução do objeto)

(  03  ) Curso de Fisioterapia; Curso de
Assistência Social; Curso de
Nutrição.

 

 

CESAR LUCAS VENDRAME 
Dirigente Regional de Ensino

Diretoria de Ensino Tupã 

ALZIRA MARIA ALVES BIGESCHI 
Presidente 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE QUATÁ 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIR.ENS.-REG.TUPA

Assinado com senha por: CESAR LUCAS VENDRAME - 27/12/2023 às 13:00:55
Assinado com senha por: ALZIRA MARIA ALVES BIGESCHI - 22/12/2023 às 16:40:24

Documento N°: 2446667A2979628 - consulta é autenticada em: 
https://demandas.spsempapel.sp.gov.br/demandas/documento/2446667A2979628

S
E

D
U

C
D

E
S

20
23

00
52

36
D

M

308



ADENDO VI

Plano de Aplicação de Recursos

Recursos 
Aplicados ITENS DE DESPESA Valores (R$)

Pessoal Conforme artigo 46, inciso I, II, III da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho 
de 2014.

Serão aceitas na prestação de contas as seguintes despesas:

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de 
trabalho constantes do Anexo II, inclusive de pessoal próprio da 
Organização da Sociedade Civil, durante a vigência da parceria 
compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, 
contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e 
demais encargos sociais e trabalhistas;

b) Aquisição de equipamentos de proteção individual necessários ao 
enfrentamento de pandemias e calamidades públicas, de acordo com o 
protocolo sanitário estabelecido, tais como máscara de tecido, máscara 
facial de acrílico e luvas.

R$ 278.159,68

Administrativas Conforme artigo 46, inciso IV da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014.

Serão aceitas na prestação de contas as seguintes despesas: água, luz, 
telefone, limpeza.

Aquisição de itens e materiais necessários ao enfrentamento da 
pandemia do ?coronavírus?, de acordo com o protocolo sanitário 
estabelecido pelo Plano São Paulo, tais como: álcool gel, token, sabonete 
líquido e termômetro.

Total Atendimento à legislação vigente R$ 
278.159,68  

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

DIR.ENS.-REG.TUPA
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Regramento:

1. É permitido o remanejamento de recursos entre os itens de despesas (pessoal e administrativas), desde que se 
aplique o valor mínimo exigido com despesas de pessoal.
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ADENDO VII

Do Quadro de Desembolso (parcelas iguais)

Em atendimento ao disposto no artigo 3º do Decreto nº 62.294, de 06 de dezembro de 2016 e nos termos do § 3º da 
Cláusula Quinta do termo de colaboração:

Meses Desembolso

Janeiro R$ 69.539,92

Março R$ 69.539,92

Junho R$ 69.539,92

Setembro R$ 69.539,92

Total R$ 
278.159,68
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